
CoNTRATO N.'288/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE RIBEIRÃO DO PTNHAL E A EMPRESA
SARANDI TRATORES L]'DA NA FORMA
ABATXO:

CONTRATANTE: O MT]NICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, situado na Rua Paraná n..983 -
Centro - CEP 86490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal, PR" CNPJ 76.968.06410001-42, neste ato
representado(a) pelo(a) seúor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, preleito municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade R.G. n. o 773.261-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.'
171.895.279-15.

CONTRATADA: A empresa SARANDI TRATORES LTDA, CNPJ 77.266.575/0001-55,
localizada na Avenida Ademar Bomia n.' 629 - Jardim Europa - CEP 87.1l3-000 no municipio de
Sarandi - PR, representada por ODAURO DE CARVALHO VITOzuANO, brasileiro, casado,
empresario portador da cédula de identidade R.G. n. ' 7.953.630-0 SSP/PR. inscrito no CPF sob n. '
066.298.969-47, residente na Rua Estácio de Sá n.' 1082 Apto 1304, Edificio Cenarium, Vila
Bosque, CEP 87005-020 ma cidade de Sarandi - PR.

Firmam o presente Contrato de Fomecimento com fundamento na Lei Federal n. " 14.133/2021, na
proposta da CONTRATADA datada de 03iI 112025, protocolo n. o 001. apresentada no
procedimenro licitatório de PREGÀO ELETRÔNICO n." 07112025, que originou o presente
instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
l.l O objeto do presente contrato é o fomecimento do seguinte equipamento, lote 1:
Retroescavadeira,
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fomecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descriro no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do pregão

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$ 337.000,00 (trezentos e
trinta e sete mil reais), daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL".
2.2 O'VALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessiírias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fomecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da 925 -000 1926-28 I -4490520000.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO
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OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.
4,2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a
contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO VII - CARACTERiSTICAS
TECNICAS DO OBJETO.
4,3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas
as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4,4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no ANEXO \TI - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO e na
proposta, devendo ser substituídos no prÍrzo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA },IGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14. 133/21 .

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento sení efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Municipio e apresentação correta da nota fiscaVfatura do
equipamento fomecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no pÍotocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fomecido,
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entreliúas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6,3 O faruramento deverá ser efetuado em nome do Município DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ n.' 7 6.968.06410001 -42.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo DE FoRNECIMENTO E DA PRoRRoGAÇÃo
7.1 O prazo de fomecimento é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura,
citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com
até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
7.2 Somente será admitida alteraçâo do prazo de fornecimento, çqm anuência expressa do
PARANACIDADE nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos
do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fomecimento;
c) atos de terceiros que interÍiram no ptazo de lbmecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que teúam influência
direta sobre o fomecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes ern relação ao
contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.



7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fomecimento do equipamento com outro fomecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitaçâo, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔBS OI COXTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciiários, social e tributiário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
E.1.3 fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo perÍodo mínimo

de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contrakda todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventua se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8,1,6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo nâo inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar 0ficina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se
necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de
fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas caracteÍísticas de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

Ll.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
ht1i11 i-''11r1rr,t int.'r lt i,, qar'. g,rr Lrr i;l.rtas

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.l.ll indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), con forme legislaçâo vigente;

Ll.l3 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato-

CLÁUSULA NONA _ DAS OB GACÔES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no pràzo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1,5 acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prÍzo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota Íiscal e fatura
fomecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabiveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

9.1.10 prestar as informâções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.l,ll efetuar a previsão dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA-Do REAJU§TAMENTo DoS PREÇos
10.1. A.periodicidade de reajuste do valor deste contrato seÍá anual, utilizando-se o índice /ilPC
INPC (ndice Nacional de Preços ao Consumidor).

l0,t.l. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conÍbrme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.o 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.'14.133, de2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir
do último reajuste.

10.3. Nâo serâo admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCTM.I PRIMEIRA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
ll.l Não havení exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoS BENS NÃo PREVIST0S
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em alé 25o/o
(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÃo oU CEsSÃo Do
CONTRATO
l3.l A Contratada não podení subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a neúuma pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTtNÇÃo E PENALIDADES
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l{.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.o

14.13312021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
l4.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre âs partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
l{.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, recoúece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas peto CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:
14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relaçâo à data prevista paÍa o fomecimento.

14.5.3 multa de l0o/o (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICIPIO, por pÍazo não superior a 3 (três) anos, nos c.rsos e na forma previstos na Lei Federal
n.'14.133/2021.

14.5,5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n.' 14.13312021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contÍatar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou con[atar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lein." 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃ0 E ATENDIMENTo À LEI GERAL
DE PROTEÇÂO DE DADOS
l5.l As partes declaram coúecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei
Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, quâlquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de lorma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15,2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.' 13.709/18), na hipótese de, em razão
do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora
ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidâde com o disposto na legislação de proteção de
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dados e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fomecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. ó" da LGPD, especialmente o da necessidade;
15,4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o enczuregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15,5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito.
15,6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encenada a vigência do contÍato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Confatado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
seguranç4.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS RECUR§OS ADMINISTRATIVOS.
16.l Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS ALTERAÇoES CoNTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCTUI OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
lE.l A gesttio e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliaçâo dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

l8.l.l Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18,2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕBS CTUIS
l9.l Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicaçâo no Diário Oficial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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J)
instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

seus efeitos legais.

doP ll de dezembr de 2025.
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